
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
LEI Nº 2112/2024 

 
DATA: 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
RUAS E IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DE ITAIPU - PR. 
 
Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 
Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI 

 
Art. 1° Ficam denominadas as vias públicas do 

Loteamento Residencial Rosa de Saron, aprovado pelo Decreto nº 121/2008, de 21 de 
maio de 2008, de acordo com as descrições abaixo: 

I - A “Rua 01”, e seu possível prolongamento, passa a 
denominar-se “Rua Thaís Ruppenthal”; 

II - A “Rua 02”, e seu possível prolongamento, passa a 
denominar-se “Rua Maria Aparecida Barros Cardoso”; 

III - A “Rua 03”, e seu possível prolongamento, passa a 
denominar-se “Rua Alcides Niero”; 

IV - A “Rua 04”, e seu possível prolongamento, passa a 
denominar-se “Rua Lauro Spricigo”; 

V - A “Rua 05”, e seu possível prolongamento, passa a 
denominar-se “Rua Dolores Garcia Niero”. 

Art. 2° Fica denominado “Parque de Exposições e 
Eventos de Santa Terezinha de Itaipu”, o imóvel urbano localizado na Rua Gabriel 
Hoepers, Parque dos Estados, neste Município, que se encontra titulado como Lotes nº 
198-A e 198-B, constante das Matrículas nº 41.874 e 41.875 do Registro de Imóveis de 
Foz do Iguaçu, 2º Ofício.    

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal 3 de Maio, em 13 de dezembro de 2024. 

 
 

KARLA GALENDE 
PREFEITA 


